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                                                                  RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 
Objeto: “Contratação de empresa para prestação de serviços de sonorização, operação e manutenção 
preventiva e corretiva do sistema de som da Câmara Municipal de Marialva. 
“Locação e acompanhamento técnico de equipamentos de captura e projeção de áudio e vídeo de eventos a 
serem agendados pela Câmara Municipal de Marialva PR”. 
“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para gravação, em áudio e vídeo, e 
transmissão ao vivo pela internet das sessões legislativas (ordinárias, extraordinárias, especiais itinerantes e 
solenes), das audiências públicas e dos processos licitatórios realizados pela Câmara Municipal de Marialva”, 
onde as especificações mínimas estarão descritas no Anexo I do Edital. 
 

Razão Social: 

CNPJ N.º 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade:                                                                       Estado: 

Telefone/Fax  

Pessoa para contato: 

 
Recebemos, através do acesso à página http://www.camaramarialva.pr.gov.br nesta data, cópia do Edital 
da Licitação acima identificada. 
Local:__________________ , ____, de __________________ de 2019 . 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura 
 
Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre a Câmara Municipal de Marialva e essa empresa, solicito de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter para e-mail: 
pregao@camaramarialva.pr.gov.br 
 
A não remessa do recibo exime a Câmara Municipal da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:pregao@camaramarialva.pr.gov.br
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1. PREÂMBULO (art. 40, caput da Lei 8.666/93). 
1.1 - A Câmara Municipal de Marialva, através de seu Presidente   torna público, para conhecimento dos 
interessados que  no dia xxxxx, às xxxxx, no Endereço Rua Nossa Senhora do Rocio,nº 873, estarão reunidos o 
pregoeiro (a) e equipe de apoio, designados através da Portaria nº 19/2019, com a finalidade de receberem 
propostas e documentos de habilitação que tem por objetivo a “Contratação de empresa para prestação de 
serviços de sonorização, operação e manutenção preventiva e corretiva do sistema de som da Câmara 
Municipal de Marialva. “Locação e acompanhamento técnico de equipamentos de captura e projeção de 
áudio e vídeo de eventos a serem agendados pela Câmara Municipal de Marialva PR”. “Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços para gravação, em áudio e vídeo, e transmissão ao vivo pela 
internet das sessões legislativas (ordinárias, extraordinárias, especiais itinerantes e solenes), das audiências 
públicas e dos processos licitatórios realizados pela Câmara Municipal de Marialva” 
Na modalidade PREGÃO PRESENCIAL. Onde as condições e especificações mínimas estão descritas no Anexo I 
do Edital e obedecem ao que dispõe a Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar nº123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 a Resolução Municipal nº 06/2010 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
1.2 - Local, Data e Horário para Recebimento dos Documentos para Credenciamento, da Declaração das 
Condições de Habilitação e dos Envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação:  
1.2.1 - Local: Câmara Municipal de Marialva – Sala das Comissões  
Rua Nossa Senhora do Rocio 873 centro – Marialva/ PR 
1.2.2 - Data: 31/07/2019 
1.2.3 – Horário Credenciamento:  09:00 às 9:25 horas  
 
1.3 - Local, Data e Horário para a Realização da Sessão Pública do Pregão:  
1.3.1 - Local: Câmara Municipal de Marialva – Sala das Comissões  
Rua Nossa Senhora do Rocio 873 centro – Marialva/ PR  
1.3.2 - Data: 31/07/2019 
1.3.3 - Horário/ Início: 09:30 horas 
 
1.4 - Previsão Orçamentária: As despesas decorrentes da contratação dos serviços, objeto deste Edital 
correrão à conta de recursos provenientes das seguintes dotações orçamentárias:          
3.3.90.39.00.00- Serviço de Terceiro PJ 
3.3.90.39.20.00 – Manutenção e Conservação Bens Móveis  
3.3.90.39.59.00 - Áudio/ Vídeo e Fotos 
 
1.5 - Valor Máximo da Licitação: R$90.147,96 (noventa mil, cento e quarenta e sete reais e noventa e seis 
centavos), conforme especificado no ANEXO I deste Edital.  
 
2. OBJETO: (art. 40, I da 8.666/93 e art. 3º, II da 10.520/02) 
2.1 - Este edital tem por objeto a “Contratação de empresa para prestação de serviços de sonorização, 
operação e manutenção preventiva e corretiva do sistema de som da Câmara Municipal de Marialva. 
“Locação e acompanhamento técnico de equipamentos de captura e projeção de áudio e vídeo de eventos a 
serem agendados pela Câmara Municipal de Marialva PR”. 
“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para gravação, em áudio e vídeo, e 
transmissão ao vivo pela internet das sessões legislativas (ordinárias, extraordinárias, especiais itinerantes e 
solenes), das audiências públicas e dos processos licitatórios realizados pela Câmara Municipal de Marialva”. 
Onde as condições e especificações mínimas estão descritas no Anexo I do Edital. 
2.2 - Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se completam, 
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sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, bem como aos demais documentos, se valer do Edital, inteirar-se de sua composição, 
tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento 
do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL. 
 
3 - AQUISIÇÃO DO EDITAL (arts. 40, XVII e 32, § 5/ da 8.666/93 e art. 5º, caput, II e III da 10.520/02) 
3.1 - O presente Edital estará à disposição dos interessados na Sede da Câmara Municipal de Marialva, Rua 
Nossa Senhora do Rocio 873 – Centro – Marialva/PR, no site www.camaramarialva.pr.gov.br e Portal da 
Transparência. 
3.2 – Caso o Edital for retirado direto na Câmara Municipal, favor trazer pendrive para cópia do arquivo;  
3.3 - O aviso do Edital será publicado no Órgão Oficial do Município e divulgado no site 
www.camaramarialva.pr.gov.br, no mural de licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Portal 
da Transparência e também no quadro de avisos do Poder Legislativo de Marialva.  
3.4 - Eventuais alterações do Edital serão publicadas no Órgão Oficial do Município e disponibilizadas no 
site www.camaramarialva.pr.gov.br e no quadro de avisos do Poder Legislativo de Marialva.  
3.5 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer interessado 
poderá solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação escrita contra cláusulas 
ou condições do Edital.  
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (art 48, 
I, da Lei 123/2006) 
4.1. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n.º 123/2006 a presente licitação é destinada à 
exclusiva participação de Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte. 
4.1.1. Consideram-se Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte aptas à participação no certame 
aquelas que preenchem os requisitos do art. 3.º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não se 
enquadrem em nenhuma das situações descritas no parágrafo 4.º do referido art. 3.º. 
4.1.2. Para fins de comprovação da condição de Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte, assim 
definidas aquelas que se enquadram na classificação descritas no art. 3.º da Lei Complementar n.º 
123/2006, as licitantes deverão apresentar, juntamente com o credenciamento:  
4.1.3. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado sede da pessoa jurídica, devidamente 
atualizada, ou seja, com data não superior a 90 (noventa) dias, que comprove a Condição de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. 
4.1.4. A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte para fins de fruição do benefícios da Lei Complementar n.123/2006, sujeitará o licitante, 
nos termos do art.7º, da Lei n.10.520/2002, a sanção de impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, como também caracteriza o 
crime previsto no art.299 do Código Penal, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e nas 
demais cominações legais.  

4.2. Poderão participar do certame EXCLUSIVAMENTE as MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de 

credenciamento constantes deste Edital. 

4.2.1. Não poderão participar direta ou indiretamente do certame:  
4.2.2. Empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação;  
4.2.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta 
ou indireta, federal, estadual ou municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de 
contratar ou licitar com o órgão promotor da licitação;  
4.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem como a 
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico;  
4.2.5. Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

http://www.camaramarialva.pr.gov.br/
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4.2.6. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante; 
4.2.7. Empresas estrangeiras que não estejam autorizadas a funcionar no País; 
4.2.8. Empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante. 
 
4.3. A participação no Pregão importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste 
Edital.  
 
4.4 -  Às Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP será concedido o tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar n. 123/2006, desde que entreguem, quando solicitado pelo Pregoeiro, a 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ficando facultada a utilização do modelo 
constante do Anexo VII, com o carimbo de CNPJ da licitante. 
 
5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES “01” e “02”, DA CARTA DE CREDENCIAMENTO (art. 40, VI da 
8.666/93) E DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (art. 4º, VII da 10.520/02). 
5.1 - As propostas e os documentos de habilitação deverão estar acondicionados em envelopes separados 
e lacrados, com as seguintes especificações e endereçamento: 
 
a) RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA E ENDEREÇO  
EDITAL DE PREGÃO N. 04/2019-CMM  
ENVELOPE N. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  

b) RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA E ENDEREÇO  
EDITAL DE PREGÃO N. 04/2019-CMM 
ENVELOPE N. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
6 - DA ENTREGA DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1 - A licitante deverá PROTOCOLAR perante a Câmara Municipal de Marialva a proposta de preços de que 
trata o item 5.1.a. deste Edital, juntamente com os documentos de habilitação, em envelopes separados.  
6.2 - O envelope contendo os documentos de habilitação da licitante autora da melhor proposta será 
aberto para avaliação do atendimento das exigências consignadas no Edital, originalmente firmadas em 
declaração, sendo que os demais envelopes, contendo a documentação das empresas não vencedoras, 
serão devolvidos fechados, sob protocolo, para os devidos representantes, após a assinatura do respectivo 
contrato e/ou entrega total dos serviços contratados, exceto das licitantes desclassificadas, que serão 
entregues ao final da sessão pública;  
6.3 - O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o órgão promotor 
da licitação, observadas as prescrições da legislação específica.  
6.4 - Após a entrega dos envelopes não serão aceitas juntada ou substituição de quaisquer documentos, 
nem retificação de preços ou condições.  
 
7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO  
7.1 – O Envelope “02”, contendo: 
7.1.1 – Dos documentos de Habilitação Jurídica 
a) cédula de identidade dos diretores ou sócios responsáveis pela empresa; 
b) certidão de registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores (expedido pelo Registro de Comércio ou Junta Comercial); 
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d) prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 

registro do ato de eleição da diretoria em exercício (expedida pelo Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas); 
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, o ato de registro ou autorização de funcionamento expedido pelo órgão competente, para atuar na 
área objeto da licitação, quando a atividade assim o exigir. 

f)  Os documentos relacionados nas alíneas (b,c,d) do subitem 7.1.1 não precisarão constar do 
Envelope – “Documentos de Habilitação", se tiverem sido previamente apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
7.2 – Dos Documentos de Regularidade Fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 

b) p rova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débito) e Fazenda Municipal 
(Certidão Negativa de Débito ou outra equivalente);  
c.1 Para os municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda Municipal em separado, 
as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto é, Certidão sobre Tributos Imobiliários e 
Certidão de   Tributos Mobiliários (Ex.: IPTU e ISS respectivamente);  
c.2 Caso a certidão não inclua todos os tributos (mobiliários e imobiliários) e a proponente não 
possua imóvel cadastrado em seu nome deverá apresentar documento emitido pela Prefeitura 
Municipal ou Certidão Negativa de Imóvel expedida pelo setor responsável da sede da licitante indicando 
esta situação; 
d) prova de regularidade com a F a z e n d a  Federal, por meio da Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal, e/ou Certidão de Quitação da 
Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
e) prova da regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

f) prova de regularidade r e l a t i v a  a  J u s t i ç a  d o  Trabalho com a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 
7.2.1 - Dos Documentos de Qualificação Técnica: 
a) Declaração expressa da licitante de que tomou conhecimento das informações e condições do 

cumprimento das obrigações, conforme Modelo Anexo VII. 

7.2.2 - Das Declarações 

a) Declaração de Parentesco; (Anexo VIII) 

b) Declaração de Idoneidade; (Anexo III) 

c) Declaração de Não existência de trabalhadores menores de idade;(Anexo IV) 

d) Declaração de Responsabilidades (Anexo VII) 

7.2.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou mediante cópias com 
autenticidade atestadas por Agente Administrativo (Servidor) da Câmara Municipal de Marialva, desde que 
a cópia seja apresentada juntamente com o documento original. 
7.2.4 -  Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação, e a falta 
de quaisquer documentos implicará na inabilitação da licitante. Salvo se os mesmos estiverem de posse do 
Representante Credenciado e entregues na sessão pública.  
 
Observação: As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, DEVERÃO APRESENTAR TODA A 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, todavia, nos termos do Art. 43 § 1.° da Lei Complementar n.º 123/06, alterada pela 
Lei Complementar n.º 155/16, havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal, o pregoeiro, 
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concederá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
8 - DO CREDENCIAMENTO  
8.1 - Aberta a fase para credenciamento dos eventuais participantes do Pregão, consoante previsão 
estabelecida no subitem 8.2 deste Edital, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO 
documento que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade 
e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente, com foto.  
8.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento Público ou Particular de Procuração, com firma 
reconhecida em cartório, em nome da licitante com amplos poderes que além de representar a 
proponente possa em todas as etapas/fases do Pregão, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame como: formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de 
preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO.  
8.2.1 - Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir 
acompanhada do contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a 
capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.  
 
8.3 - Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público ou particular de procuração, 
deverá apresentar cópia do respectivo estatuto/contrato social ou documento equivalente, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura.  
 
8.4 - É admitido somente um representante por proponente.  
 
8.5 - Tão logo a conferência dos documentos de credenciamento o representante da proponente entregará 
ao Pregoeiro e equipe de apoio a Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, podendo 
utilizar-se do modelo constante do Anexo VI, com o carimbo do CNPJ da licitante, que é condição para que 
a proponente possa usufruir dos benefícios constantes da Lei Complementar n. 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar 147/2014. 
 
9. DA DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  
9.1 - A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação e dos envelopes proposta de preços e documentos de habilitação será levada a efeito tão logo 
se encerre a fase de credenciamento.  
9.1.1 - A declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação não deve integrar os 
envelopes proposta de preços e documentos de habilitação, constituindo-se em documento a ser fornecido 
separadamente, ficando facultada a utilização do modelo constante do Anexo V, com o carimbo de CNPJ da 
licitante.  
9.2 - Iniciada esta etapa/fase, o PREGOEIRO (a) receberá e examinará a declaração de que a proponente 
cumpre os requisitos de habilitação.  
9.2.1 - A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com as exigências de 
dados previstas no anexo V, impedirá a proponente de participar da fase de lances verbais, de negociação 
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de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, 
enfim de se manifestar durante a reunião de abertura dos envelopes relativos a este Pregão.  
a) Nesse caso, será mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das 

propostas e apuração do menor preço. 

9.2.2 - O atendimento desta exigência, é condição para que a proponente continue participando do Pregão, 

devendo proceder, em seguida, à entrega dos envelopes proposta de preços e documentos de habilitação.  

9.2.3. As licitantes que não enviarem representantes para a sessão deverão apresentar a declaração dando 
ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Anexo V), caso não apresentar, sua 
proposta será DESCLASSIFICADA.  
 
10 – ENVELOPE Nº “01” PROPOSTA DE PREÇO (art.40, VI d 8.666/93 e art. 3º, I da 10.520/02) 
10.1 -  A proposta de preços deverá ser preenchida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, redigida com clareza, em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, em papel timbrado da licitante ou impressa por processo eletrônico com 
indicação do número do pregão e número do lote cotado, contendo a razão social, inscrição, CNPJ/MF, 
endereço completo e número do telefone da proponente, devidamente datada, rubricada e assinada pelo 
representante legal da empresa, devendo compreender:  
a) descrição detalhada dos serviços a serem prestados/ objeto,  
b) valor por unidade e valor total, cotado em moeda corrente nacional.  
c) prazo de validade da proposta não-inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da apresentação da mesma;  
d) valor global da proposta, em números e por extenso.  
e) podendo utilizar-se do modelo constante do Anexo X. 
10.2 - Não serão consideradas as ofertas e vantagens não previstas neste Edital. Caso apresentarem mais 
opções do que as previstas neste edital, a proposta será aceita, mas essas vantagens não influenciarão no 
valor estipulado.    
 
11 – PROCEDIMENTOS (art. 4°, incisos VI a XVII e XXI a XXII da lei 10.520/02). 
11.1 - Concluída a fase de recebimento das propostas, o PREGOEIRO comandará o início da abertura de 
propostas, selecionando as licitantes aptas a participar da licitação na modalidade Pregão, divulgando, no 
ato, a lista das licitantes e das propostas ofertadas, classificando-as segundo a ordem crescente dos preços 
finais, indicando desde logo as proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da licitação.  
11.2 - Executada a fase de classificação e ordenação das propostas o PREGOEIRO abrirá a fase competitiva 
de lances: 
11.2.1 - A princípio, participarão da etapa competitiva a ofertante da proposta de menor preço e as titulares 
das ofertas com preços em até 10% (dez por cento) superiores ao do menor preço obtido, oportunizando a 
renovação das mesmas com o oferecimento de valores mais baixos aos propostos inicialmente. 
11.2.2 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, será permitida as proponentes das 
03 (três) melhores ofertas, independentemente de seus valores, a formulação de lances, se dará de forma 
crescente estabelecendo-se o valor mínimo de R$1,00 (hum) real a cada lance, até que se obtenha o 
desconto mais vantajoso para a Administração, subentendendo-se que, ocorrendo empate no valor da 
terceira melhor oferta, todos estes proponentes participarão da respectiva fase.  
11.2.3 - A desistência de apresentar lance implicará na automática exclusão da licitante da etapa e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
11.2.4 - Exaurida a fase de lances, passar-se-á ao julgamento das propostas, visando selecionar aquela que 
se apresente mais vantajosa para a Administração, segundo o critério menor preço.     
11.2.5 - Os lances ofertados pelas participantes deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 
distintos e crescentes.  
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11.2.6 - Em caso de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata 
da sessão e passarão a compor a proposta.  
11.2.7 - Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
e o valor estimado para contratação. 
11.2.8 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido melhor preço.  
11.2.9 - Os lances serão iniciados pela ordem decrescente dos valores das empresas qualificadas. 
11.2.10 - No caso de desclassificação de todas as empresas participantes da fase de lances, o PREGOEIRO 
poderá reiniciar nova etapa de lances com as empresas não qualificadas inicialmente.  
11.2.11 - Quando conveniente para o PREGOEIRO, na própria sessão pública a licitante deverá comprovar a 
admissibilidade, pelos meios formais, de sua proposta ou lance.  
11.2.12 - Ocorrendo empate entre propostas classificadas sem que haja a apresentação de lances, 
proceder-se-á ao sorteio entre as propostas empatadas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, em sessão 
pública, salvo se todos estiverem presentes e renunciarem ao direito de recurso.  
11.3 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas na forma crescente dos 
preços finais, indicando-se desde logo a proposta de menor valor, dando-se por encerrada a fase de 
julgamento das propostas quanto ao preço, procedendo-se à imediata suspensão do Pregão, se necessário, 
para a análise da aceitabilidade da primeira classificada, quanto aos requisitos exigidos neste Edital, e para 
o exame dos documentos de habilitação da respectiva licitante.  
 
11.4 - Da Análise das Propostas Escritas: (art. 40, VII da 8.666/93 e art. 4°, X da 10.520/02) 
 
11.4.1- A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de menor valor, compreenderá o exame 
do atendimento das condições gerais e específicas exigidas neste Edital e seus anexos. 
11.4.2 - Serão consideradas desclassificadas as propostas:  
a) Que não contiverem todos os dados e elementos exigidos para o envelope 01 – Proposta de Preços; 
(conforme item 10.1) 
b) Que não atenderem aos requisitos das especificações do objeto licitado;  
c) Que ofertarem preços superiores ao máximo previsto nesta licitação, manifestamente inexequíveis ou 
incompatíveis com os valores de mercado, inclusive pela omissão de custos tributários incidentes sobre a 
contratação. 
11.4.3 - Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao 
desatendimento das especificações técnicas exigidas neste Edital e seus anexos, o Pregoeiro procederá à 
análise da proposta colocada em segundo lugar, e assim sucessivamente, respeitada a ordem de 
classificação, até que uma atenda às exigências. 
11.4.4 - Uma vez encerrada a etapa competitiva, não cabe a desistência ou pedido de retificação de preços 
ou quaisquer outras condições oferecidas.  
 
12 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES (ART. 40, II da 8.666/93) 
12.1 - Verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital, o PREGOEIRO procederá à 
abertura do envelope contendo a documentação de habilitação do autor da proposta classificada em 
primeiro lugar, para confirmação de suas condições de habilitação, com base nas exigências estabelecidas 
12.2 - Caberá ao PREGOEIRO inabilitar, sumariamente, a licitante que não atender às exigências previstas, 
omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade.  
12.3 - No caso de não constar prazo de validade nas certidões ou documentos, somente serão aceitos 
aqueles expedidos em até sessenta (60) dias anteriores à data da realização da presente licitação.  
12.4 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com irregularidades formais, 
desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não causem prejuízos à Administração.  
12.5 - Se a autora da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o PREGOEIRO fará 
imediata convocação da empresa autora da proposta classificada em segundo lugar, e assim 
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sucessivamente, para apresentar seus documentos de habilitação, até que seu autor atenda, 
integralmente, aos requisitos de habilitação exigidos no Edital.  
12.6 - As Microempresas – ME e as Empresas de Pequeno Porte – EPP, devidamente identificadas no início 
da sessão, poderá usufruir dos benefícios constantes da Lei Complementar n. 123/2006. 
 
13 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE  
13.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade das propostas e a qualificação da licitante titular da melhor 
oferta, constatado o atendimento dos requisitos, o PREGOEIRO comunicará as licitantes da decisão sobre a 
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da licitação com a 
adjudicação do objeto à ofertante da melhor proposta, mediante a inserção, na respectiva ata, das razões e 
fundamentos da decisão, dando aos participantes do certame a imediata intimação da decisão.  
13.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso, o PREGOEIRO fará a 
adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação em ata, que discriminará e 
documentará as condições específicas para a contratação.  
 
14 – PREÇO MÁXIMO (art. 40, X da 8.666/93). 
14.1 – A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO por item, onde o valor máximo será: 
Item 01 > R$ 12.927,96 (doze mil, novecentos e vinte e sete reais e noventa e seis centavos); 
Item 02 > R$   3.270,00 (três mil, duzentos e setenta reais); 
Item 03 > R$ 73.950,00 (setenta e três mil, novecentos e cinquenta reais); 
TOTAL   > R$ 90.147,96 (noventa mil, cento e quarenta e sete reais e noventa e seis centavos). 

 
15 - DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o PREGOEIRO encaminhará o processo da 
licitação à autoridade competente, para homologação do resultado e convocação da licitante vencedora 
para a assinatura do contrato ou retirada de documento equivalente, a qual poderá, motivadamente, 
revogar a licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos 
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte 
dos interessados ou de seus representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  
15.2 -  A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.  
 
16 – PRAZOS E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 40, II da 8.666/93) 
16.1. A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da convocação, para a assinatura do 
contrato, que obedecerá às condições indicadas no Edital, onde serão definidas as condições da execução 
do fornecimento, do pagamento, das obrigações e as penalidades a que estará sujeita pela eventual 
inobservância das condições ajustadas.  
16.2. Quando o valor da proposta apresentada tiver sido alterado por conta dos lances oferecidos, a 
licitante adjudicatária deverá apresentar, no prazo fixado para assinatura do contrato ou retirada da nota 
de empenho, readequação da proposta inicial, alterando-se o(s) valor(es) do(s) item(s) e total, de acordo 
com os valores do resultado final do certame indicado em ata.  
16.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por uma vez, quando a adjudicatária 
comprovar ter ocorrido impedimento por motivo de força maior.  
16.4. No interesse do Poder Legislativo, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser acrescido ou 
reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou a supressão dos quantitativos 
correspondentes, sem que disso resulte, para a contratada, direito a qualquer reclamação ou indenização. 
16.5. O pagamento será efetuado mensalmente, e terá seu início 30 (trinta) dias após à prestação dos 

serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal de contrato 
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designado pela Contratante. Exceto o pagamento da locação de equipamento que será efetuado no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Nota Fiscal.  

16.6. Para efeito do pagamento, a proponente, deverá indicar, por escrito, o número da conta corrente e o 
endereço da agência bancária onde deseja que seja efetuado o crédito correspondente.  
16.7.  A Contratada deverá arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes a realização 
do objeto contratado.  
16.8.  A Contratada responderá por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus 
empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes, ação ou omissão, dolosa ou culposa, de 
preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir decorrentes do fornecimento do objeto contratado.         
16.9.  A Contratada deverá prestar serviços com qualidade, de acordo com o disposto neste Edital, assim 
como em sua proposta. 
16.10. A Contratada não deverá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio 
assentimento por escrito da Contratante.  
16.11. A recusa do representante legal da adjudicatária em assinar o contrato no prazo fixado na 
convocação caracterizará inadimplência das obrigações contratuais, sujeitando-a as penalidades previstas 
neste Edital e na legislação vigente. 
16.12. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o processo licitatório retornará ao PREGOEIRO, que 
convocará as licitantes remanescentes para a apresentação da documentação de habilitação para exame, 
respeitada a ordem de classificação das propostas, e assim sucessivamente, até apuração de uma que 
atenda aos requisitos do Edital.  
16.13. Transcorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega dos envelopes-propostas, sem a convocação 
para a contratação, ficam as proponentes liberadas dos compromissos assumidos na licitação, salvo se 
ratificadas as condições da proposta até o vencimento desse prazo, por igual período.  
16.14. O fornecedor deverá manter, durante todo o período da execução do contrato, as condições de 
qualificação e habilitação exigidas no Edital, bem como as exigências contidas no objeto. 
16.15.  A Contratada deverá em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.  
16.16. A Contratada deverá arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas, transportes, despesas administrativas, cessão de veículos para deslocamento do funcionário 
para busca e posterior entrega dos serviços executados, bem como quaisquer despesas referentes ao 
fornecimento do objeto contratado. 
16.17.  A Contratada deverá em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.  
16.18. A Câmara Municipal reserva o direito de não atestar a Nota Fiscal para a liberação do pagamento se os 
serviços não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas neste no Edital. 
 
17 - DO LOCAL  
Os serviços serão prestados na sede da Câmara Municipal de Marialva, por funcionários habilitados da(s) 
empresa (s), podendo através de convocação ser realizada em outro local dentro do município de Marialva. 
Conforme especificações contidas no anexo I deste edital.  
 
18 - PENALIDADES (art. 40, III da 8.666/93 e art. 7° da 10.520/02). 
18.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a Administração 
poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a88 da Lei n. 8.666/1993, na Lei 
Complementar n. 123/2006, na Lei n. 10.520/2002 e no Decreto Legislativo Municipal n. 03/2006, as seguintes 
sanções: 
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a) advertência, por escrito; 
b) multa administrativa no percentual de 2% (dois por cento), por dia de atraso, sobre o valor do serviço, a 
contar do primeiro dia útil da data fixada para a entrega do objeto, limitada a 10 % (dez por cento) do valor 
global dos itens adjudicados; 
c) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com o órgão licitador, pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 
d) ressarcimento da quantia correspondente à diferença entre o valor da adjudicação recusada e o valor da 
contratação que vier a ser realizada; 
e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
18.2. Estará também sujeito às penalidades previstas nas alíneas “c” do item anterior o licitante que fizer 
declaração falsa do atendimento dos requisitos de habilitação exigidos no Edital. 
18.3. Pela inadequabilidade dos serviços fornecidos, a CONTRATADA sujeitar-se-á, sem prejuízo das sanções 
previstas nas alíneas supramencionadas, à multa de 2%(dois por cento) sobre o valor correspondente ao 
quantitativo rejeitado, a critério da Contratante. 
18.4. Pela recusa do representante legal da adjudicatária em retirar e/ou assinar o instrumento formalizador 
da avença, este ficará sujeito ao pagamento de 2% (dois por cento) do valor total do fornecimento, a título de 
indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior. 
18.5. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes convocados em 
virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a 
contratação de qualquer das empresas. 
18.6. Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do fornecimento, descontável automaticamente do valor a 
ser creditado mensalmente em favor da Contratada, cumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
18.7. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as demais. 
18.8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade, em até 05 
(cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do Município de Marialva, podendo, ainda, ser 
descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
 
19 – CRITÉRIOS DE REAJUTE (art. 40, XI da 8.666/93)  
19.1 – Os preços não serão reajustados.  
19.2 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para mais ou para menos, conforme o 
caso (art.65, II, § 5° da 8.666/93). 
19.3 – Poderão as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao equilíbrio econômico-
financeiro dos preços registrados, em face de superveniência de norma federal, estadual ou municipal 
aplicável a espécie (art. 65, II, “d” da 8.666/93). 
 
20 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 40, XIV da 8.666/93). 
20.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá estar em dia com suas obrigações fiscais. 

20.2. O pagamento será efetuado mensalmente, e terá seu início 30 (trinta) dias após à prestação dos 

serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal de contrato 

designado pela Contratante. Exceto O pagamento da locação de equipamento que será efetuado no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Nota Fiscal.  

20.3. A Câmara Municipal reserva o direito de não atestar a Nota Fiscal para a liberação do pagamento se os 
serviços não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas neste no Edital. 
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20.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

20.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

I – a multa será descontada do valor total do respectivo contrato;  

II – se o valor da multa for superior ao valor devido pela prestação do serviço, responderá o contratado 
pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
21 – RECURSOS (art. 40, XV da 8.666/93 e art. 4°, XVIII, XIX e X da 10.520/02) 
21.1 - Se o resultado da decisão não for aceito, qualquer licitante, na mesma sessão de proclamação da 
vencedora da licitação, poderá manifestar imediata intenção de recorrer do ato decisório, devendo o fato 
ser devidamente consignado em ata.  
21.1.1 - A manifestação necessariamente explicitará motivação consistente e esta será liminarmente 
avaliada pelo PREGOEIRO, o qual decidirá pela sua aceitação ou não.  
21.1.2 - Presentes os pressupostos da admissibilidade, o PREGOEIRO suspenderá a sessão, concedendo ao 
interessado, na própria sessão, o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões recursais, 
oportunidade em que serão também intimados os demais participantes, para, querendo, apresentar 
impugnações ao recurso, em igual número de dias, contados do término do prazo recursal concedido ao 
recorrente, com disponibilização imediata de vista do processo licitatório.  
21.2 - O recurso contra a decisão do PREGOEIRO não terá efeito suspensivo.  
21.3 - Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, por intermédio da que praticou 
o ato recorrido, e encaminhados à Câmara Municipal de Marialva –, localizada na Rua Nossa Senhora do 
Rocio, 873, nesta cidade, para que, no prazo estabelecido no item 21.1.2 deste Edital, proceda à entrega ao 
PREGOEIRO responsável pela licitação.  
21.4 - Não serão aceitos recursos interpostos através de fac-símile, e-mail ou cuja petição tenha sido 
apresentada fora do prazo e/ou por quem não esteja legalmente habilitado para representar a empresa 
licitante.  
21.5 - O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão importará na invalidação apenas 
dos atos não suscetíveis de aproveitamento.  
21.6 - Improvido o recurso, serão remetidos os autos, com seu relatório em favor da manutenção do 
decidido, à autoridade superior, a quem caberá manter ou reformar a decisão. 
21.7 - A inocorrência de imediata manifestação da licitante do interesse de interposição de recurso ou sua 
apresentação imotivada ou insubsistente implicará em preclusão do direito de recorrer do ato decisório. 
 
22 – DISPOSIÇÕES GERAIS (art. 40, VIII da 8.666/93). 
22.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância com os termos 
deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das 
regras constantes deste instrumento.  
22.2 - O PREGOEIRO, em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a lisura da licitação, a finalidade e a segurança da 
contratação/fornecimento, e não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou 
erros puramente formais, observados na documentação e proposta, sendo possível a promoção de 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  
22.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a 
realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o próximo dia útil, 
prevalecendo o horário estabelecido.  
22.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já realizados, no todo ou em 
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parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes 
legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de seus 
anexos, se for o caso.  
22.5 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca de Marialva, renunciando 
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
22.6 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao PREGOEIRO, na Câmara Municipal de 
Marialva ou pelo e-mail pregao@camaramarialva.pr.gov.br, até 02 (dois) dias úteis da data fixada para 
recebimento das propostas.  
22.7 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 10.520/2002, 
subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.  
 
23 – ANEXOS DO EDITAL (art. 40 § 2° da 8.666/93). 
23.1 Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em 10 (dez) anexos, a saber: 
 

ANEXO I Objeto /Termo de Referência  

ANEXO II Modelo de Procuração para Credenciamento 

ANEXO III Modelo de Declaração de Idoneidade 

ANEXO IV Modelo de declaração de não existência de trabalhadores menores de idade 

ANEXO V Modelo de declaração das condições de habilitação 

ANEXO VI Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Responsabilidades 

ANEXO VIII Modelo Declaração de Parentesco 

ANEXO IX Minuta do Contrato 

ANEXO X Modelo de Proposta de Preços 

 
 
 
 
Marialva PR,10 de julho de 2019. 

 

 

Ricardo Ap.Vendrame 
Presidente Câmara Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA 
O presente Termo de Referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo licitatório que tem por objetivo a 
1.1. “Contratação de empresa para prestação de serviços de sonorização, operação e manutenção preventiva 
e corretiva do sistema de som da Câmara Municipal de Marialva. 
1.2. “Locação e acompanhamento técnico de equipamentos de captura e projeção de áudio e vídeo de 
eventos a serem agendados pela Câmara Municipal de Marialva PR”. 
1.3. “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para gravação, em áudio e vídeo, e 
transmissão ao vivo pela internet das sessões legislativas (ordinárias, extraordinárias, especiais itinerantes e 
solenes), das audiências públicas e dos processos licitatórios realizados pela Câmara Municipal de Marialva”, 
onde as especificações mínimas estarão descritas no Anexo I do Edital. 
 
2. DA METODOLOGIA 
A presente contratação será realizada por meio de processo licitatório, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
3. DA BASE LEGAL 
O presente certame licitatório observará o cumprimento dos princípios dispostos no artigo 37 da Constituição 
Federal e os dispositivos legais previstos pela Lei n. 10.520/2002, pela Resolução Municipal nº 06, de 12 de 
agosto de 2010, pela Lei Complementar 123/2006, e, subsidiariamente, pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
4. DO (s) OBJETO (s) 
4.1. “Contratação de empresa para prestação de serviços de sonorização, operação e manutenção preventiva 
e corretiva do sistema de som da Câmara Municipal de Marialva. 
4.2. “Locação e acompanhamento técnico de equipamentos de captura e projeção de áudio e vídeo de 
eventos a serem agendados pela Câmara Municipal de Marialva PR”. 
4.3. “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para gravação, em áudio e vídeo, e 
transmissão ao vivo pela internet das sessões legislativas (ordinárias, extraordinárias, especiais itinerantes e 
solenes), das audiências públicas e dos processos licitatórios realizados pela Câmara Municipal de Marialva” 
4.3. Os serviços deverão seguir especificações, quantidades e valores máximos, conforme abaixo, ficando as 
licitantes cientes de que a proposta de preços apresentada com valores superiores aos ora estabelecidos será 
desclassificada pelo Pregoeiro. 
 

Item Produto/Serviço Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total 

   01 Contratação de empresa para prestação de 

serviços de sonorização, operação e 

manutenção preventiva e corretiva do sistema 

de som da Câmara Municipal de Marialva PR.  

 

12 Mês 1.077,33 12.927,96 

02 Locação e acompanhamento técnico de 

equipamentos de captura e projeção de áudio e 

vídeo de eventos a serem agendados pela 

Câmara Municipal de Marialva PR. 

30 Horas R$ 109,00 3.270,00 
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03 Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de: 

Gravação, em áudio e vídeo com Transmissão 

ao vivo pela internet das sessões legislativas 

(ordinárias, extraordinárias, especiais 

itinerantes e solenes), das audiências públicas e 

dos processos licitatórios realizados pela 

Câmara Municipal de Marialva PR. 

85 Sessões R$ 870,00 73.950,00 

TOTAL   > R$ 90.147,96 (noventa mil, cento e quarenta e sete reais e noventa e seis centavos). 
 
5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SERVIÇO/ ITEM 01 
a) Prestação de serviços de sonorização e operação técnica de áudio do sistema de som da Câmara 

Municipal de Marialva durante as sessões legislativas (ordinárias, extraordinárias, especiais, itinerárias e 

solenes), sendo que as sessões ordinárias são realizadas normalmente às segundas-feiras, às 19h30 no 

plenário da Câmara Municipal de Marialva; as sessões extraordinárias, especiais, itinerantes e solenes, são 

realizadas mediante convocação e dentro do Município de Marialva.  

b) Prestação de serviços de sonorização e operação técnica de áudio do sistema de som da Câmara 

Municipal de Marialva durante as audiências públicas ou eventos correlatos realizados pela Câmara 

Municipal mediante convocação e dentro do Município de Marialva.  

c) Realização de manutenção preventiva do sistema de som a fim de: verificar e eliminar sujeiras, danos e 

corrosão em qualquer parte metálica, solda, conexões e encaixes dos equipamentos; verificar todos os 

cabos de som e elétricos, de modo a identificar qualquer dano ou falta de isolamento; manter sempre 

limpa e equalizada a mesa de som; realizar testes de som, de modo a manter sempre equilibrado, grave, 

médio e agudo dos microfones e das caixas acústicas; calibrar cada microfone conforme o tom de voz os 

usuários; verificar o estado dos microfones com e sem fio; medir a corrente elétrica de cada equipamento, 

visando identificar e corrigir qualquer oscilação que possa danificar os equipamentos. Verificar a 

funcionalidade de todos e quaisquer componentes necessários ao regular funcionamento do sistema de 

som.  

d) Realizar a manutenção corretiva do sistema de som da Câmara Municipal de Marialva, sempre que 

necessário e durante o horário de expediente do órgão. A contratada será responsável por relacionar e 

oficializar o setor de Compras da Câmara Municipal de Marialva sobre o material necessário para a 

manutenção corretiva. Os custos das peças de reposição do sistema de som da Câmara Municipal de 

Marialva serão de responsabilidade do órgão, salvo as ferramentas necessárias para a realização da 

manutenção, que são de encargo do prestador de serviço.  

e) Realizar a vistoria do sistema de som antes e depois de cada evento realizado no plenário da Câmara 

Municipal, mesmo quando este for cedido de empréstimo a terceiros, a fim de verificar e atestar o estado 

de conservação dos equipamentos. 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SERVIÇO /ITEM 02 
 
6.1. Locação, instalação, operação e acompanhamento técnico, em caso de eventos a serem realizados pela 
Câmara Municipal de Marialva PR. 
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6.2. Prestação de serviço em caso de eventos com grande expectativa de público e/ou fora do prédio da 

Câmara Municipal de Marialva, que demandem a necessidade de providenciar a montagem de estrutura e 

de equipamentos extras para a projeção de áudio e o vídeo, contendo: 

a) Estrutura de projeção, com as seguintes características mínimas: Projeção 3500 lumens 150" em tela 

(200x150 cm) na treliça ou no tripé. 

 b)  2 Caixas de Som com pedestais com as seguintes características mínimas: ativas e 150W cada; 

 c)  No mínimo, cinco microfones sem fio bastão 

 d)  Mesa de som digital  

 e) Cabos e conectores para instalação no local. Obs.: Devem ser previstos todos os cabos em metragem 

suficiente para trazer o sinal de áudio observadas os devidos sinais de entrada e saída, envolvendo para 

isso todos os conectores, divisores e equipamentos necessários para o bom funcionamento dos 

equipamentos.  

6.3. O pagamento da locação será efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do 

recebimento da Nota Fiscal pela locação do equipamento/serviço referente ao contrato.  

6.4. Fica, ressalvado, que quando não forem realizados eventos programados por qualquer motivo, será 

comunicada à contratada com no mínimo quatro horas de antecedência da realização do mesmo.  

6.5. A Câmara poderá suspender a solicitação do serviço desde que informe à Contratada do cancelamento 

até as 17 horas do dia anterior à data de realização do evento. 

6.6.  O local e a data do evento que ocorrer fora do prédio da Câmara Municipal deverão ser informados à 

Contratada com antecedência mínima de dois dias corridos. 

6.7. Caso sejam detectados problemas com o equipamento locado em uso, a empresa Contratada deverá 

providenciar a substituição do mesmo em até 30 (trinta) minutos contados a partir da comunicação do 

fato.  

6.8. A contratada deverá arcar com todos os ônus relativos ao transporte dos equipamentos até o local do 

evento.  

6.9. Os profissionais da contratada deverão estar presentes, no mínimo, meia hora antes do início de cada 

evento, para teste e verificação dos equipamentos para assegurar a prestação do serviço.   

6.10.  A contratada deverá retirar os equipamentos ao término dos eventos no prazo máximo de uma hora. 

 
7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SERVIÇO /ITEM 03 
 

7.1. Aproximadamente 60 sessões legislativas, sendo que as sessões ordinárias são realizadas normalmente 

às segundas-feiras, às 19h30 no plenário da Câmara Municipal de Marialva; as sessões extraordinárias, 

especiais, itinerantes e solenes, são realizadas mediante convocação e dentro do Município de Marialva.  

7.2. Aproximadamente 10 audiências públicas, sendo realizadas mediante convocação e dentro do 

perímetro urbano do Município de Marialva.  

7.3. Aproximadamente 15 processos licitatórios, sendo realizadas no prédio da Câmara Municipal de 

Marialva.  

7.4. Gravações em Áudio e Vídeo  

7.4.1. Os arquivos dos eventos gravados deverão ser arquivados em HD externo e repassados do 

Departamento de Comunicação da Câmara Municipal de Marialva. Os arquivos deverão ser repassados até, 

no máximo, um dia útil após a realização de cada evento em formato mp3 e em formato mp4, sendo que o 

último deve conter legenda de todas as falas.  



            
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 

Processo Administrativo nº 08/2019 

TIPO: Menor Preço por Item 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, nos termos dos 
artigos 47 e 48 da Lei Complementar n°123/2006, alterada pela Lei Complementar n°147/2014.  

 

17 

 

7.5. Transmissão  

7.5.1. Transmissão ao vivo pela internet das sessões legislativas (ordinárias, extraordinárias, especiais 

itinerantes e solenes), das audiências públicas e dos processos licitatórios. 

7.5.2. A transmissão deverá ocorrer nos canais oficiais da Câmara Municipal de Marialva (Youtube, 

Facebook ou Site).  

7.5.3. Durante o evento, a contratada deverá enquadrar o orador em foco, exibir a logo da Câmara 

Municipal, inserir GC com a identificação (nome, cargo ou função) e exibir imagens adicionais (documento 

da pauta, power poin, etc), quando for o caso.  

7.5.4. A contratada deverá efetuar a captação e a transmissão dos eventos por, no mínimo, três câmeras 

Full HD 1080.  

7.5.5. Para o bom funcionamento da transmissão e sincronia das câmeras e dos áudios, a contratada 

deverá contar com estrutura própria de câmeras, computadores e softwares codificadores que possibilitem 

o corte e a edição em tempo real, tripés, cabos e equipamentos de iluminação, bem como de profissionais 

capacitados e de responsabilidade da empresa para operação dos mesmos.   

7.5.6.  A contratada deverá dispor de conexão de internet própria (link dedicado) com capacidade para 

realização de streaming de reproduções de qualidade alta e de resoluções maiores.  

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão a expensas de recursos provenientes das seguintes 
dotações orçamentárias: 
3.3.90.39.00.00- Serviço de Terceiro PJ 
3.3.90.39.20.00 – Manutenção e Conservação Bens Móveis  
3.3.90.39.59.00 - Áudio/ Vídeo e Fotos 
 
8. DO FORNECIMENTO 
8.1. O fornecimento será imediato a partir da assinatura do contrato, por profissionais devidamente 
qualificados.  
 
9. DO RECEBIMENTO 
9.1. O recebimento e a aceitação do objeto, pelo órgão licitador, dar-se-á mediante análise específica que 
comprove sua conformidade com os padrões estabelecidos neste Edital, em conformidade com o disposto no 
artigo 73, inciso II e seus parágrafos da Lei n. 8.666/93. 
9.2.  A administração rejeitará o fornecimento dos serviços executados em desacordo com este Termo de 
Referência e com o Edital, e caso necessário a comprovação de sua eficácia será realizada.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES 
10.1. Caberá à CONTRATADA: 
 
a)  Dispor de profissionais devidamente qualificados; 
b) Estar presentes, no mínimo, meia hora antes do início de cada evento, para teste e verificação dos 

equipamentos para assegurar a prestação do serviço; 

c)  Realizar toda operação técnica de instalação e de manutenção que forem essenciais para a realização do 

serviço; 

d) Retirar os equipamentos ao término dos eventos no prazo máximo de uma hora; 
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e)   Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo o 

pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, 

despesas administrativas, despesas com transporte dos equipamentos para execução dos serviços 

executados, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 

f)  Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada 
ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
g) Responsabilizar-se por eventuais danos e acidentes que venham a ocorrer nos equipamentos da Câmara 
Municipal, tanto de funcionamento quanto aos bens e serviços fornecidos, quanto por ato de seus 
empregados ou prepostos no fornecimento dos serviços contratados; 
h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da 
Contratante; 
i)  Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital; 
j) Responsabilizar-se pelas imagens e áudios captados durante os eventos pois são exclusivos da Câmara 
Municipal de Marialva, não podendo portando ser reproduzidos em outros canais de comunicação sem 
autorização por escrito da Contratante; 
j)  Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
 
10.2. Caberá à CONTRATANTE: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de servidores 
especialmente designados; 
b) Vetar o recebimento de qualquer serviço que considerar incompatível e inadequado com as especificações 
apresentadas,  
c)  Atestar as notas fiscais após o efetivo fornecimento dos serviços, objeto desta licitação; 
d) Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada; 
e) Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando necessário; 
f)  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
g) Informar a Contratada quanto ao local e data do evento, quanto esse ocorrer fora do prédio da Câmara 
Municipal com antecedência mínima de dois dias corridos. 
h) Comunicar a Contratada quando não forem realizados eventos programados por qualquer motivo,  
com no mínimo quatro horas de antecedência da realização do mesmo.  
 
11. DA FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado mensalmente, e terá seu início 30 (trinta) dias após à prestação dos 

serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal de contrato 

designado pela Contratante. Exceto o pagamento da locação de equipamento que será efetuado no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Nota Fiscal.  

11.2. A Câmara Municipal reserva o direito de não atestar a Nota Fiscal para a liberação do pagamento se os 
serviços não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas neste no Edital. 
 
12. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
12.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via impressa em papel timbrado ou que 
identifique a empresa licitante, de acordo com o modelo constante do  Edital, redigida com clareza, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras, ressalvas, 
acréscimos ou entrelinhas, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza a classificação a 
ter mais de um resultado, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por 
representante legal da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário). 
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12.2. Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o 
fornecimento do objeto, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, encargos 
trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse 
ou a qualquer título, devendo os serviços ser fornecidos sem ônus adicionais; 
12.3. Na proposta de preços deverão constar: 
a) Razão social da licitante, número do CNPJ/MF, inscrição estadual, endereço completo, telefone, e-mail, 
nome de pessoa para contato, o nome do banco, a agência, número da conta corrente; 
b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, devidamente qualificado (profissão, estado 
civil, cargo que ocupa na empresa, número da carteira de identidade, número do CPF e domicílio); 
c) Descrição detalhada do objeto da licitação, de acordo com as especificações constantes do presente Termo 
de Referência.  
d) Preço por unidade, valor total por item e valor global cotado em moeda corrente nacional, limitado a 02 
(duas) casas decimais, desprezando-se as frações excedentes; 
e) Prazo de validade da proposta não-inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da apresentação da mesma; 
f) Valor global da proposta, em números e por extenso; 
g) Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos operacionais da 
atividade, incluindo, além do lucro, fretes, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, 
diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos 
adicionais. 
12.4. Não serão consideradas as ofertas de vantagens não previstas no Edital. 
12.5. Em caso de divergência entre os valores apresentados, será considerado o unitário sobre o total e o 
escrito por extenso sobre o expresso em algarismo. 
12.6. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o objeto deste pregão ser prestado, sem ônus adicionais. 
12.7. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado, observado o valor 
máximo admissível, sob pena de desclassificação da proposta. 
12.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro ou Presidente Comissão de Licitação, dependendo modalidade do 
certame. 
12.9. A licitante deverá apresentar proposta para todos os itens do lote que for de seu interesse. 
12.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração deste sob alegação de erro ou omissão. 
12.11. A simples apresentação da proposta, independentemente de declaração expressa, implica a aceitação, 
por parte da licitante, de todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo do Edital. 
12.12. Quando o valor da proposta apresentada tiver sido alterado por conta dos lances oferecidos (caso 
Pregão), a licitante adjudicatária deverá apresentar, no prazo fixado para assinatura do contrato ou 
retirada da nota de empenho, readequação da proposta inicial, alterando-se o(s) valor(es) do(s) item(ns) e 
total, de acordo com os valores do resultado final do certame indicado em ata.  
 
13. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
13.1. Constituem motivos para a rescisão contratual, sem prejuízo de outros motivos previstos na Lei Federal 
n. 8.666/93: 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
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b) A lentidão do cumprimento do contrato, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) A paralisação do fornecimento dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação à CONTRATANTE; 
d) A subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução deste; 
e) O desatendimento das determinações regulares do responsável técnico designado para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
f) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h)  A alteração ou modificação da finalidade ou de estrutura da empresa que, a juízo da CONTRATANTE, 
prejudique a execução do Contrato; 
13.2. O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e das 
demais sanções aplicáveis, segundo as quais não assistirá à CONTRATADA nenhum direito a indenização, 
quando o motivo da rescisão se enquadrar nos itens 13.1 “a” relacionado. 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
13.4. Por acordo entre as partes, o contrato poderá ser rescindido, desde que, reduzida a termo no processo 
da licitação e haja conveniência para a Administração, sempre precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
14. DAS PENALIDADES 
14.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a Administração 
poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a88 da Lei n. 8.666/1993, na Lei 
Complementar n. 123/2006, na Lei n. 10.520/2002 e no Decreto Legislativo Municipal n. 03/2006, as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por escrito; 
b) Multa administrativa no percentual de 2% (dois por cento), por dia de atraso, sobre o valor do serviço, a 
contar do primeiro dia útil da data fixada para a entrega do objeto, limitada a 10 % (dez por cento) do valor 
global dos itens adjudicados; 
c) Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com o órgão licitador, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 
d) Ressarcimento da quantia correspondente à diferença entre o valor da adjudicação recusada e o valor da 
contratação que vier a ser realizada; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.2. Estará também sujeito às penalidades previstas nas alíneas “c” do item anterior o licitante que fizer 
declaração falsa do atendimento dos requisitos de habilitação exigidos no Edital. 
14.3. Pela inadequabilidade dos serviços fornecidos, a CONTRATADA sujeitar-se-á, sem prejuízo das sanções 
previstas nas alíneas supramencionadas, à multa de 2%(dois por cento) sobre o valor correspondente ao 
quantitativo rejeitado, a critério da Contratante. 
14.4. Pela recusa do representante legal da adjudicatária em retirar e/ou assinar o instrumento formalizador 
da avença, este ficará sujeito ao pagamento de 2% (dois por cento) do valor total do fornecimento, a título de 
indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior. 
14.5. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes convocados em 
virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a 
contratação de qualquer das empresas. 
14.6. Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do fornecimento, descontável automaticamente do valor a 
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ser creditado mensalmente em favor da Contratada, cumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
14.7. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 
as demais. 
14.8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade, em até 05 
(cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do Município de Marialva, podendo, ainda, ser 
descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 

 
15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
15.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões no volume de serviços até o limite de 25% do valor inicial do Contrato atualizado, excluídos sempre 
do cálculo eventuais reajustes. 
 
16. DO FISCAL DO CONTRATO 
16.1. A responsabilidade fiscal pelo acompanhamento da validade das certidões do Município, FGTS, INSS e 
CNDT, bem como pela fiscalização da execução do serviço contratado, ficará a cargo do Fiscal de Contrato e 
seu substituto a ser definido pela autoridade competente. 
 
17. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
17.1. Poderão participar desta licitação as empresas cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com 
o objeto e que atendam a todas as exigências e especificações contidas neste Edital e seus Anexos. 
17.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
a) Concordatárias, em processo de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução 
ou em liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, que tenham sido 
declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou 
municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com o órgão 
promotor da licitação; 
c) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que 
seja sua forma de constituição; 
d) Estrangeiras que não estejam autorizadas a funcionar no País; 
e) Que figure entre seus diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidor ou dirigente do órgão promotor 
da licitação; 
f) Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante. 
17.3. A observância das vedações descritas no item anterior é de inteira responsabilidade da licitante que, 
pelo descumprimento, estará sujeito às penalidades cabíveis. 
17.4.  A participação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital. 
17.5. Às Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP será concedido o tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar n. 123/2006, desde que entreguem, a Declaração de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, ficando facultada a utilização do modelo constante do Edital com o carimbo de 
CNPJ da licitante. 
 
 
 
Marialva PR, 10 de julho de 2019. 
 
 
 

 



            
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIALVA-ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 

Processo Administrativo nº 08/2019 

TIPO: Menor Preço por Item 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, nos termos dos 
artigos 47 e 48 da Lei Complementar n°123/2006, alterada pela Lei Complementar n°147/2014.  

 

22 

 

 
ANEXO II 
 
 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo 
da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n. __________________ e com Inscrição Estadual n. 
___________________, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), 
Sr(a)._________________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG n. _________________ e do 
CPF n. _______________________________, nomeia(m) e constitui(em) seu  Procurador(a) Sr(a). 
_________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG n. 
__________________________ e do CPF n. ___________________________, a quem confere(m) amplos 
poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante a Câmara Municipal de Marialva, no que se 
referir ao PREGÃO PRESENCIAL Nº04/2019, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do Pregão, inclusive apresentar DECLARAÇÕES DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
E DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e os envelopes n. 1 e 2, PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, respectivamente, em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da 
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.  
 
 
                            ........................., ......... de ...................... de 2019. 
 
 
(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
Observação: A presente procuração deverá ser apresentada no início da sessão pública do Pregão, com o 
carimbo CNPJ da licitante, sendo que na hipótese de apresentação de procuração por instrumento 
particular, a mesma deverá vir acompanhada de cópia (simples) do contrato social da proponente ou de 
outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir 
mandatário, (além da cópia que deverá ser incluída no Envelope “02” Documentos de Habilitação). 
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ANEXO III 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
Declaramos, para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Edital de Pregão Nº.04/2019-CMM, 
que a Empresa (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF 
sob n. _______________ e com Inscrição Estadual n. _____________, não está impedida de participar de 
licitação ou de contratar com a Administração Pública, assim como não foi declarada inidônea por qualquer 
órgão das Administrações Públicas da União, de Estados ou de Municípios, estando, portanto, apta a 
contratar com o Poder Público de Marialva, Estado do Paraná.  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 
 
 
....................,  ....... de .....................de 2019 . 
 
 
 
 
_____________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
   
 
(A presente declaração deverá ser apresentada com o carimbo CNPJ da empresa, dentro do envelope “Nº 
02” Habilitação) 
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ANEXO IV 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHO DE MENORES 
 
 
Declaramos, para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Edital de Pregão Nº.04/2019-CMM, 
que a Empresa (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF 
sob n. _______________ e com Inscrição Estadual n. _____________, não mantém em seu quadro de 
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de idade, consoante art.7º, inc.XXXIII, da Constituição da 
República c/c a Lei Federal nº9854/99, de 27/10/1999, DOU de 28/10/1999.    
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
....................,  ....... de .....................de 2019 . 
 
 
 
 
_____________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 
 
 
(A presente declaração deverá ser apresentada com o carimbo CNPJ da empresa, dentro do envelope “Nº 
02” Habilitação) 
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ANEXO V 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
A Empresa (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n. 
_______________ e com Inscrição Estadual n. __________, DECLARA, sob as penas previstas no Edital 
Pregão Nº04/2019-CMM, reunir todos os requisitos exigidos no Edital para a habilitação, quanto às 
condições de qualificação jurídica, fiscal e técnica, nos termos do artigo 4.º, inciso VII, da Lei Federal n. 
10.520/2002.  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
.....................,  ....... de .....................de 2019 . 
 
 
 
 
____________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 
A presente declaração deverá ser apresentada com o carimbo do CNPJ da empresa, no início da sessão 
pública do Pregão, após o credenciamento, separadamente. Não devendo ser incluída no envelope nº 02 
Documentos de Habilitação. 
 
Nota:  
A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com as exigências de dados 
previstas, impedirá a proponente de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de 
declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim de se 
manifestar durante a reunião de abertura dos envelopes relativos a este Pregão.  
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ANEXO VI  
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
A Empresa (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.  
e com Inscrição Estadual n. __________,DECLARA, sob as penas previstas no Edital de Pregão Nº04/2019 -
CMM, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do artigo 3.º da Lei Complementar n. 123/2006.  
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
.....................,  ....... de .....................de 2019 . 
 
 
 
 
____________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 
A presente declaração deverá ser apresentada com o carimbo do CNPJ da empresa, tão logo ao 
credenciamento, separadamente, não devendo ser incluída no Envelope nº02 – Documentos de 
Habilitação.    
 
Nota:  
A Não apresentação desta declaração impedirá a proponente de usufruir dos benefícios constantes da Lei 
Complementar n. 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014 
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ANEXO VII 
 
 
MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 
 
 
 

A empresa ------------------------------, inscrita no CNPJ sob nº ---------------- em atenção ao edital PREGÃO 
PRESENCIAL 04/2019. Declara: 

 
 
- Assumir inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se 
a eventuais averiguações que se façam necessários; 
 
-  Prestar os serviços objeto da presente licitação, conforme especificações e condições constantes do seu 
Anexo I e demais disposições do edital e contratual, sempre de boa fé na condução da relação jurídica 
entabulada com a Câmara Municipal, sem causar-lhe qualquer dano ou prejuízo; 
 
- Manter, durante a execução da relação jurídica ou nos termos na Nota de Empenho, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.  
 
- Que aceita integralmente os termos e as condições da presente licitação, bem como as disposições 
contidas na Lei nº8666/93, suas alterações e demais disposições legais. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
.....................,  ....... de .....................de 2019 . 
 
 
 
 
____________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 
 
(A presente declaração deverá ser apresentada com o carimbo CNPJ da empresa, dentro do envelope “Nº 
02” Habilitação) 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 

A Empresa (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n. 
_______________ e com Inscrição Estadual n. __________declara, para fins de cumprimento do disposto 
na Súmula Vinculante 13/STF de 21 de agosto de 2008 e do acordão 2745/10 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, que: 

(  ) o(s) sócio(s) desta empresa, bem como seu(s) gerente(s) e diretor(es) NÃO são cônjuges, 
companheiros(as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
Vereador, Servidor Público efetivo ou ocupante de cargo em comissão ou função de confiança, de direção, 
chefia e assessoramento, seja membro da comissão de licitação e pregoeiro da Câmara Municipal de 
Marialva. 

 

(  ) o(s) sócio(s) desta empresa, bem como seu(s) gerente(s) e diretor(es) são cônjuges, companheiros(as) 
ou parentes, até o terceiro grau, inclusive, de Vereador, Servidor Público efetivo ou ocupante de cargo em 
comissão ou de função de confiança, de direção, chefia e assessoramento, seja membro da comissão de 
licitação e pregoeiro  da Câmara Municipal de Marialva, abaixo identificado (s): 

 

Nome do vereador ou servidor: ______________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________ 

Órgão de Lotação:________________________________________________ 

Grau de Parentesco:_______________________________________________ 

 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 

.....................,  ....... de .....................de 2019 . 
 
 
____________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa) 
 

(A presente declaração deverá ser apresentada com o carimbo CNPJ da empresa, dentro do envelope “Nº 
02” Habilitação) 
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ANEXO IX 
 
 
MINUTA DE CONTRATO 
 
 
Instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado, a Câmara Municipal de Marialva , 
Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta cidade de Marialva/PR, 
na Rua Nossa Senhora do Rocio nº 873, inscrita no CNPJ/MF sob o n.77.924.678/0001-95, neste ato 
representada por seu Presidente o Senhor Ricardo Aparecido Vendrame, portador da Carteira de 
Identidade RG n.xxxxxx e inscrito no CPF sob n. xxxxxxx, doravante denominado  CONTRATANTE, e, de 
outro, a empresa _______________________, com sede e foro na cidade de ____________,  
Rua___________________________Bairro_____________CEP__________inscrita no CNPJ/MF sob n. 
____________________,neste ato representada pelo seu representante legal, Senhor (a) _____________, 
portador (a) da Carteira de Identidade RG n. _____________, inscrito no CPF sob o n. ______________, 
doravante denominada CONTRATADA, nos termos do EDITAL DE PREGÃO N.04/2019-CMM, homologado 
em ____/____/____, atendendo às disposições da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei Complementar 
123/2006 bem como da Resolução Municipal n.06/2010 e, subsidiariamente, da Lei Federal n. 8.666/93 e 
suas respectivas alterações, tendo em vista o resultado da licitação procedida, mediante as cláusulas e 
condições a seguir disciplinadas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1. “Contratação de empresa para prestação de serviços de sonorização, operação e manutenção preventiva e 
corretiva do sistema de som da Câmara Municipal de Marialva. 
2. “Locação e acompanhamento técnico de equipamentos de captura e projeção de áudio e vídeo de eventos 
a serem agendados pela Câmara Municipal de Marialva PR”. 
3. “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para gravação, em áudio e vídeo, e 
transmissão ao vivo pela internet das sessões legislativas (ordinárias, extraordinárias, especiais itinerantes e 
solenes), das audiências públicas e dos processos licitatórios realizados pela Câmara Municipal de Marialva. 
 
Nas condições e de acordo com as quantidades e especificações técnicas mínimas descritas no anexo I do 
edital.  

Item Produto/Serviço Quant. Unid. Valor  

Unitário 

Valor  

Total 

01 Contratação de empresa para prestação de 

serviços de sonorização, operação e 

manutenção preventiva e corretiva do sistema 

de som da Câmara Municipal de Marialva PR.  

12 Mês   

02 Locação e acompanhamento técnico de 

equipamentos de captura e projeção de áudio e 

vídeo de eventos a serem agendados pela 

Câmara Municipal de Marialva PR. 

30 Horas   
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 03 Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de: 

Gravação, em áudio e vídeo com Transmissão 

ao vivo pela internet das sessões legislativas 

(ordinárias, extraordinárias, especiais 

itinerantes e solenes), das audiências públicas e 

dos processos licitatórios realizados pela 

Câmara Municipal de Marialva PR. 

85 Sessões   

 
Valor Total R$ ................... 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 ITEM 01 
a) Prestação de serviços de sonorização e operação técnica de áudio do sistema de som da Câmara 

Municipal de Marialva durante as sessões legislativas (ordinárias, extraordinárias, especiais, itinerárias e 

solenes), sendo que as sessões ordinárias são realizadas normalmente às segundas-feiras, às 19h30 no 

plenário da Câmara Municipal de Marialva; as sessões extraordinárias, especiais, itinerantes e solenes, são 

realizadas mediante convocação e dentro do Município de Marialva.  

b) Prestação de serviços de sonorização e operação técnica de áudio do sistema de som da Câmara 

Municipal de Marialva durante as audiências públicas ou eventos correlatos realizados pela Câmara 

Municipal mediante convocação e dentro do Município de Marialva.  

c) Realização de manutenção preventiva do sistema de som a fim de: verificar e eliminar sujeiras, danos e 

corrosão em qualquer parte metálica, solda, conexões e encaixes dos equipamentos; verificar todos os 

cabos de som e elétricos, de modo a identificar qualquer dano ou falta de isolamento; manter sempre 

limpa e equalizada a mesa de som; realizar testes de som, de modo a manter sempre equilibrado, grave, 

médio e agudo dos microfones e das caixas acústicas; calibrar cada microfone conforme o tom de voz os 

usuários; verificar o estado dos microfones com e sem fio; medir a corrente elétrica de cada equipamento, 

visando identificar e corrigir qualquer oscilação que possa danificar os equipamentos. Verificar a 

funcionalidade de todos e quaisquer componentes necessários ao regular funcionamento do sistema de 

som.  

d) Realizar a manutenção corretiva do sistema de som da Câmara Municipal de Marialva, sempre que 

necessário e durante o horário de expediente do órgão. A contratada será responsável por relacionar e 

oficializar o setor de Compras da Câmara Municipal de Marialva sobre o material necessário para a 

manutenção corretiva. Os custos das peças de reposição do sistema de som da Câmara Municipal de 

Marialva serão de responsabilidade do órgão, salvo as ferramentas necessárias para a realização da 

manutenção, que são de encargo do prestador de serviço.  

e) Realizar a vistoria do sistema de som antes e depois de cada evento realizado no plenário da Câmara 

Municipal, mesmo quando este for cedido de empréstimo a terceiros, a fim de verificar e atestar o estado 

de conservação dos equipamentos. 
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ITEM 02 
 
a) Locação, instalação, operação e acompanhamento técnico, em caso de eventos a serem realizados pela 
Câmara Municipal de Marialva PR. 
b) Prestação de serviço em caso de eventos com grande expectativa de público e/ou fora do prédio da 

Câmara Municipal de Marialva, que demandem a necessidade de providenciar a montagem de estrutura e 

de equipamentos extras para a projeção de áudio e o vídeo, contendo: 

 b.1) Estrutura de projeção, com as seguintes características mínimas: Projeção 3500 lumens 150" em tela 

(200x150 cm) na treliça ou no tripé. 

 b.2) 02 Caixas de Som com pedestais com as seguintes características mínimas: ativas e 150W cada; 

 b.3) No mínimo, cinco microfones sem fio bastão 

 b.4) Mesa de som digital  

 b.5) Cabos e conectores para instalação no local. Obs.: Devem ser previstos todos os cabos em metragem 

suficiente para trazer o sinal de áudio observadas os devidos sinais de entrada e saída, envolvendo para 

isso todos os conectores, divisores e equipamentos necessários para o bom funcionamento dos 

equipamentos.  

c) O pagamento da locação será efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 

da Nota Fiscal pela locação do equipamento/serviço referente ao contrato.  

d) Fica, ressalvado, que quando não forem realizados eventos programados por qualquer motivo, será 

comunicada à contratada com no mínimo quatro horas de antecedência da realização do mesmo.  

e) A Câmara poderá suspender a solicitação do serviço desde que informe à Contratada do cancelamento 

até as 17 horas do dia anterior à data de realização do evento. 

f) O local e a data do evento que ocorrer fora do prédio da Câmara Municipal deverão ser informados à 

Contratada com antecedência mínima de dois dias corridos. 

g) Caso sejam detectados problemas com o equipamento locado em uso, a empresa Contratada deverá 

providenciar a substituição do mesmo em até 30 (trinta) minutos contados a partir da comunicação do 

fato.  

h) A contratada deverá arcar com todos os ônus relativos ao transporte dos equipamentos até o local do 

evento.  

i) Os profissionais da contratada deverão estar presentes, no mínimo, meia hora antes do início de cada 

evento, para teste e verificação dos equipamentos para assegurar a prestação do serviço.   

j) A contratada deverá retirar os equipamentos ao término dos eventos no prazo máximo de uma hora. 

 
ITEM 03 
 

a) Aproximadamente 60 sessões legislativas, sendo que as sessões ordinárias são realizadas normalmente 

às segundas-feiras, às 19h30 no plenário da Câmara Municipal de Marialva; as sessões extraordinárias, 

especiais, itinerantes e solenes, são realizadas mediante convocação e dentro do Município de Marialva.  

b) Aproximadamente 10 audiências públicas, sendo realizadas mediante convocação e dentro do perímetro 

urbano do Município de Marialva.  

c) Aproximadamente 15 processos licitatórios, sendo realizadas no prédio da Câmara Municipal de 

Marialva.  

1) Gravações em Áudio e Vídeo  

1.1. Os arquivos dos eventos gravados deverão ser arquivados em HD externo e repassados do 

Departamento de Comunicação da Câmara Municipal de Marialva. Os arquivos deverão ser repassados até, 
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no máximo, um dia útil após a realização de cada evento em formato mp3 e em formato mp4, sendo que o 

último deve conter legenda de todas as falas.  

2) Transmissão  

2.1. Transmissão ao vivo pela internet das sessões legislativas (ordinárias, extraordinárias, especiais 

itinerantes e solenes), das audiências públicas e dos processos licitatórios. 

2.2. A transmissão deverá ocorrer nos canais oficiais da Câmara Municipal de Marialva (Youtube, Facebook 

ou Site).  

2.3. Durante o evento, a contratada deverá enquadrar o orador em foco, exibir a logo da Câmara 

Municipal, inserir GC com a identificação (nome, cargo ou função) e exibir imagens adicionais (documento 

da pauta, power poin, etc), quando for o caso.  

2.4. A contratada deverá efetuar a captação e a transmissão dos eventos por, no mínimo, três câmeras Full 

HD 1080.  

2.5. Para o bom funcionamento da transmissão e sincronia das câmeras e dos áudios, a contratada deverá 

contar com estrutura própria de câmeras, computadores e softwares codificadores que possibilitem o 

corte e a edição em tempo real, tripés, cabos e equipamentos de iluminação, bem como de profissionais 

capacitados e de responsabilidade da empresa para operação dos mesmos.   

2.6.  A contratada deverá dispor de conexão de internet própria (link dedicado) com capacidade para 

realização de streaming de reproduções de qualidade alta e de resoluções maiores.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes da presente contratação correrão a expensas de recursos provenientes das seguintes 
dotações orçamentárias: 
3.3.90.39.00.00- Serviço de Terceiro PJ 
3.3.90.39.20.00 – Manutenção e Conservação Bens Móveis  
3.3.90.39.59.00 - Áudio/ Vídeo e Fotos 
 
CLÁUSULA QUARTA– DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO 
Os serviços serão prestados na sede da Câmara Municipal de Marialva, por funcionários habilitados da(s) 
empresa (s), podendo também ser realizado em outro local, dentro do município de Marialva.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses, a contar da assinatura do mesmo, podendo ser 

prorrogado conforme previsão constante no artigo 57, inciso IV, da Lei Federal n. 8.666/93 

CLÁUSULA SEXTA– DO VALOR E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  
a)  O valor global deste contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXX  
b) Por ocasião da renovação anual do contrato, admite-se, exclusivamente, a atualização monetária 
dos valores ajustados, com base na variação do INPC, para fins de reposição das perdas decorrentes da 
inflação verificada no período, mediante a aplicação de índice oficial, observada, necessariamente, a 
existência e o limite da dotação orçamentária, bem como a concordância da Contratante 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO  
a) O pagamento será efetuado mensalmente, e terá seu início 30 (trinta) dias após à prestação dos 

serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal de contrato 
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 designado pela Contratante. Exceto o pagamento da locação de equipamento que será efetuado no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Nota Fiscal.  

b) A Câmara Municipal reserva o direito de não atestar a Nota Fiscal para a liberação do pagamento se os 
serviços não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas neste no Edital. 
c) O pagamento será realizado em favor da Contratada através de crédito bancário, sendo que a 
proponente deverá indicar, por escrito juntamente com a nota fiscal/fatura, o número da conta 
corrente, o banco e o número da agência bancária onde deseja que seja efetuado o crédito 
correspondente. 

 
CLÁUSULA OITAVA– DAS OBRIGAÇÕES 
Caberá à CONTRATADA: 

   a)  Dispor de profissionais devidamente qualificados; 
b) Estar presentes, no mínimo, meia hora antes do início de cada evento, para teste e verificação dos 

equipamentos para assegurar a prestação do serviço; 

c)  Realizar toda operação técnica de instalação e de manutenção que forem essenciais para a realização do 

serviço; 

   d) Retirar os equipamentos ao término dos eventos no prazo máximo de uma hora; 

e) Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo o 

pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, 

despesas administrativas, despesas com transporte dos equipamentos para execução dos serviços 

executados, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 

f)  Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada 
ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
g) Responsabilizar-se por eventuais danos e acidentes que venham a ocorrer nos equipamentos da Câmara 
Municipal, tanto de funcionamento quanto aos bens e serviços fornecidos, quanto por ato de seus 
empregados ou prepostos no fornecimento dos serviços contratados; 
h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da 
Contratante; 

   i)  Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital; 
j) Responsabilizar-se pelas imagens e áudios captados durante os eventos pois são exclusivos da Câmara 
Municipal de Marialva, não podendo portando ser reproduzidos em outros canais de comunicação sem 
autorização por escrito da Contratante; 

   k)  Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
 

Caberá à CONTRATANTE: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de servidores 
especialmente designados; 
b) Vetar o recebimento de qualquer serviço que considerar incompatível e inadequado com as especificações 
apresentadas,  
c)  Atestar as notas fiscais após o efetivo fornecimento dos serviços, objeto desta licitação; 
d) Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada; 
e) Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando necessário; 
f)  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
g) Informar a Contratada quanto ao local e data do evento, quando esse ocorrer fora do prédio da Câmara 
Municipal com antecedência mínima de dois dias corridos. 
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h) Comunicar a Contratada quando não forem realizados eventos programados por qualquer motivo, com no 
mínimo quatro horas de antecedência da realização do mesmo. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
1. Constituem motivos para a rescisão contratual, sem prejuízo de outros motivos previstos na Lei Federal n. 
8.666/93: 
a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
b) a lentidão do cumprimento do contrato, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) a paralisação do fornecimento dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação à CONTRATANTE; 
d) a subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução deste; 
e) o desatendimento das determinações regulares do responsável técnico designado para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) a alteração ou modificação da finalidade ou de estrutura da empresa que, a juízo da CONTRATANTE, 
prejudique a execução do Contrato; 
2. O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e das 
demais sanções aplicáveis, segundo as quais não assistirá à CONTRATADA nenhum direito a indenização, 
quando o motivo da rescisão se enquadrar no item 1, letras de “a” a “i”, desta cláusula. 
3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
4. Por acordo entre as partes, o contrato poderá ser rescindido, desde que, reduzida a termo no processo da 
licitação e haja conveniência para a Administração, sempre precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  
1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a Administração 
poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, na Lei 
Complementar n. 123/2006, na Lei n. 10.520/2002 e no Decreto Legislativo Municipal n. 03/2006, as seguintes 
sanções: 
a) advertência, por escrito; 
b) multa administrativa no percentual de 2% (dois por cento), por dia de atraso, sobre o valor do serviço, a 
contar do primeiro dia útil da data fixada para a entrega do objeto, limitada a 10 % (dez por cento) do valor 
global dos itens adjudicados; 
c) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com o órgão licitador, pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 
d) ressarcimento da quantia correspondente à diferença entre o valor da adjudicação recusada e o valor da 
contratação que vier a ser realizada; 
e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
2. Estará também sujeito às penalidades previstas nas alíneas “c” do item anterior o licitante que fizer 
declaração falsa do atendimento dos requisitos de habilitação exigidos no Edital. 
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3. Pela inadequabilidade dos serviços fornecidos, a CONTRATADA sujeitar-se-á, sem prejuízo das sanções 
previstas nas alíneas supramencionadas, à multa de 2%(dois por cento) sobre o valor correspondente ao 
quantitativo rejeitado, a critério da Contratante. 
4. Pela recusa do representante legal da adjudicatária em retirar e/ou assinar o instrumento formalizador da 
avença, este ficará sujeito ao pagamento de 2% (dois por cento) do valor total do fornecimento, a título de 
indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior. 
5. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes convocados em 
virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a 
contratação de qualquer das empresas. 
6. Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor total do fornecimento, descontável automaticamente do valor a ser 
creditado mensalmente em favor da Contratada, cumulável com as demais sanções, inclusive rescisão 
contratual, se for o caso. 
7. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as demais. 
8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) 
dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do Município de Marialva, podendo, ainda, ser 
descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de 
até o limite de 25% do valor inicial do Contrato atualizado, excluídos sempre do cálculo eventuais reajustes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO FISCAL DO CONTRATO 
A responsabilidade fiscal pelo acompanhamento da validade das certidões do Município, FGTS, CND e 

CNDT, bem como pela fiscalização da execução do serviço contratado, ficará a cargo dos seguintes 

servidores:  

1.   Fiscal:  

2.   Fiscal Substituto:  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  
Fica eleito o foro da Comarca de Marialva/PR como o único capaz de dirimir as questões decorrentes do 
presente Contrato, caso não sejam resolvidas administrativamente.  
E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes assinam o presente instrumento, após lido e achado 
conforme, perante as testemunhas que também o assinam, em duas vias, de igual teor, para um só efeito 
jurídico.  
 
Marialva/PR, ____ de _________________ de 2019.  

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIALVA  
 
Xxxxxxxxxxxxxxxxx                                                                          xxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA                                                                                   CONTRATANTE  

 
 

TESTEMUNHAS:  
1.______________________________ 2._______________________________ 
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ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

1. DADOS DO LICITANTE: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Cidade:                                                Estado:                                     CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Pessoa para contato: 

Dados Bancários: (Banco:                         Agência:                               Nº conta: 

 

2. DO PREÇO OFERTADO AO OBJETO DO PREGÃO Nº 04/2019 

Item Produto/Serviço Quant. Unid. Valor  

Unitário 

Valor  

Total 

01 Contratação de empresa para prestação de 

serviços de sonorização, operação e 

manutenção preventiva e corretiva do sistema 

de som da Câmara Municipal de Marialva PR.  

12 Mês   

02 Locação e acompanhamento técnico de 

equipamentos de captura e projeção de áudio e 

vídeo de eventos a serem agendados pela 

Câmara Municipal de Marialva PR. 

30 Horas   

 03 Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de: 

Gravação, em áudio e vídeo com Transmissão 

ao vivo pela internet das sessões legislativas 

(ordinárias, extraordinárias, especiais 

itinerantes e solenes), das audiências públicas e 

dos processos licitatórios realizados pela 

Câmara Municipal de Marialva PR. 

85 Sessões   

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO R$  
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A licitante declara que concorda com todas as condições do Edital.  

 

Prazo de validade da proposta: xxxxxxx dias. 

 

.....................,  ....... de .....................de 2019 . 
 
 
                                                            _______________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 

(Carimbo CNPJ) 
 


